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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO a premente necessidade de trazer clareza solar ao entendimento do que preceitua o art. 2º da Lei Municipal nº 3.892/11 no que tange aos princípios esculpidos na Carta Cidadã de nosso país, de modo a afastar e eliminar a possibilidade de quaisquer interpretações dúbias e equivocadas.

2. CONSIDERANDO que o Brasil mantém acordos bilaterais com outras nações, os quais reafirmam a adesão de nosso país ao princípio, internacionalmente reconhecido, de liberdade religiosa, aliás, direito humano fundamental.

3. CONSIDERANDO, por derradeiro, o que afirma o art. 18 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, in verbis:

“Art. 18 - Todo o homem tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em particular.” (grifo nosso)

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência urgentíssima, pelo Plenário desta Casa, o seguinte Projeto de Lei Municipal:

ACRESCENTA § 2º AO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.892/11, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º –  O parágrafo único do art. 2º passa a vigorar como § 1º.

Art. 2º – Acrescenta § 2º ao art. 2º com a seguinte redação:

“Art. 2º - (omissis...)

§ 1º - (omissis...) 

§ 2º - Consoante princípios consagrados no Art. 5º da Constituição da República, fica assegurada e protegida de quaisquer sanções provenientes de dispositivos desta Lei a livre expressão de ensinamentos e práticas doutrinárias dos diversos credos religiosos.”

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 04 de janeiro de 2011.

Professor Pierre

Vereador – PDT

